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LEI Nº 1.256, DE 11 DE MAIO DE 2022.

Ratifica os efeitos do Decreto nº 3.229, de 03 de maio de 2022, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Ratifica os efeitos do Decreto nº 3.229, de 03 de maio de 2022, que suspende a validade do concurso público realizado
pelo Edital nº 01/2018, com homologações pelo Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, e Decreto nº 2.530, de 28 de maio de
2018, e prorrogação determinada pelo Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020, no lapso temporal de 20 de março de 2020 a 31
de dezembro 2020.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde a edição do Decreto nº 3.229, de 03
de maio de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 11 de maio de 2022

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.238, DE 17 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 598.243,24 (Quinhentos e noventa e oito mil,
duzentos e quarenta e três reais, vinte e quatro centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.228 de 22/12/
2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos recursos
suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 598.243,24 (Quinhentos e noventa e oito mil,
duzentos e quarenta e três reais, vinte e quatro centavos), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como fontes de recursos as anulações
parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.239, DE 17 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 485.505,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais), e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 485.505,00
(Quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos de Operação
de Crédito, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.240, DE 17 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 136.000,00 (Cento
e trinta e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 136.000,00 (Cento
e trinta e seis mil reais), para atendimento as despesas com Saúde, a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos SUS ESTADO, apurado em Balanço Patrimonial
do exercício de 2021, em anexo, conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.241, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Prorroga os efeitos do Art. 2º do Decreto Municipal nº 3.169, de 04 de janeiro de 2022, em
razão de inconsistências cadastrais de IPTU, de inscrições específicas neste Decreto e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO; no uso das atribuições que lhe confere a Alínea “a”, do
Inciso I, do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no
artigo 767, da Lei nº. 729/2013 – Código Tributário Municipal e
CONSIDERANDO que inconsistências no Cadastro Imobiliário, impediram em sua totalidade
a cobrança do IPTU das inscrições do Anexo Único deste Decreto em época correta;
CONSIDERANDO que as referidas inconsistências, já corrigidas, não impedem a cobrança
do Imposto no exercício em curso;
CONSIDERANDO que o contribuinte não pode ser penalizado por ato independente à sua
vontade;
CONSIDERANDO que o referido Ato encontra fundamento no Código Tributário Nacional –
CTN.

DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogado para 31/05/2022 o recolhimento da Cota Única e primeira parcela do
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano, das inscrições abaixo
relacionadas em razão de inconsistências cadastrais que impediram a cobrança nos termos do
Art. 2º, do Decreto Municipal nº 3.169, de 04 de janeiro de 2022.
Parágrafo Único – Fica criado o Anexo Único com a relação das Inscrições Imobiliárias,
atendidas no caput do Artigo 1º.
Parágrafo Segundo – Não se estende, em hipótese alguma, os vencimentos citados neste
Decreto, as inscrições que não estejam devidamente citados no referido Anexo Único.
Art. 2º - Os imóveis constantes do Anexo Único poderão quitar o Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbano – IPTU, as Taxas e a Contribuição para custeio da Iluminação
Pública lançada para os imóveis não edificados, cobrados em conjunto, em cota única ou em
até oito parcelas mensais e sucessivas, na forma e nos prazos estabelecidos neste Decreto:
I – A cota única terá desconto de 10% (dez por cento),
II – o número máximo será de 08 (oito) parcelas,
III – o prazo para pagamento da 1ª cota ou da cota única vence em 31/05/2022;
IV - as demais cotas terão vencimentos, a saber:
2ª parcela – 07/06/2022,
3ª parcela – 08/07/2022,
4ª parcela – 05/08/2022,
5ª parcela – 09/09/2022,
6ª parcela – 07/10/2022,
7ª parcela – 07/11/2022,
8ª parcela – 05/12/2022
Art. 3º - Deverão ser pagos de uma só vez, em cota única, os tributos e contribuições cuja soma
de seus valores sejam inferiores a 10 (dez) URF.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 18 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXO ÚNICO
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DECRETO Nº. 3.242, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 741.400,00
(Setecentos e quarenta e um mil e quatrocentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 741.400,00
(Setecentos e quarenta e um mil e quatrocentos reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.243, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 262.941,72
(Duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais, setenta e dois centavos), e
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 262.941,72 (Duzentos
e sessenta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais, setenta e dois centavos), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.244, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de maio/
2022, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, disposto
no Art. 3º do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro
de 2022, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/2022;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de maio/2022,
nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, conforme
cronograma abaixo:

a) 27/05/2022 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência
Social do Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI e Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social e Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.245, DE 26 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 730.000,00
(Setecentos e Trinta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 730.000,00
(Setecentos e Trinta mil reais), para atendimento as despesas com Saúde, a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 619, DE 16 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2019, homologado através
do Decreto nº 2.711, de 06 de setembro de 2019, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 527, de 13 de setembro de 2019; Prorrogado através do Decreto nº 3.093, de 03
de setembro de 2021, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 577, de 15
de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2720, de 16 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 12 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, PAULO
RICARDO SILVA SARUBBI, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2019, realizado
em 14 de julho de 2019, para exercer o cargo público efetivo de Monitor de Informática,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 620, DE 16 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2721, de 16 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, PATRICIA KELLY
MENDES DA COSTA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 621, DE 16 DE MAIO DE 2022.

Cede servidor JEFFERSON DA SILVA SANTOS a Prefeitura Municipal de Vassouras, e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício PMV/GP nº. 209/2022, de 11 de abril de 2022, da
lavra do Sr. Severino Ananias Dias Filho, Prefeito do Município de Vassouras, o qual está
capeado pelo Processo Administrativo PMP nº. 1.988, de 12 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura Municipal de Vassouras, a partir da presente data, o servidor
JEFFERSON DA SILVA SANTOS, exercendo o cargo do quadro dos efetivos, de Pedagogo,
com a matrícula sob o nº. 09667-6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cuja cessão é
com ônus de vencimentos, direitos e vantagens para aquele ente federado, observando as
seguintes definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária é de 14% (quatorze por cento) e o do empregador
é de 17,9% (dezessete ponto nove por cento), os quais deverão ser depositados até o dia 10
(dez) do mês seguinte, na CC 0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a favor do Fundo de
Previdência Social do Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº 05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão do servidor fica estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024 ou,
dentro do prazo aqui estabelecido, assim que aquele Poder Executivo Municipal resolva devolve-
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lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o servidor deve cumprir o horário do cargo a ser
exercido, e que sua folha de ponto deve ser enviada ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Pinheiral, para a efetiva constatação dos dias trabalhados, e formulada entre
o dia 16 ao dia 15 do mês seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 622, DE 17 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2683, de 13 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 12 de maio de 2022, THAÍS SOUZA BARBOSA
SUHETT, do Cargo Efetivo de Professor II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 623, DE 18 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2713, de 13 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 18 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, ESMAR DA
FONSECA CHAVES, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de
abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 624, DE 23 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2818, de 20 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 19 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, TEREZA
CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA LEMOS, aprovada no Concurso Público - Edital
nº 01/2017, realizado em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de
Pedagogo – Supervisor Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 625, DE 23 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2819, de 20 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 19 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, JULIANA
MARCELA DA SILVA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Auxiliar de Secretaria, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 626, DE 23 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2817, de 20 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 19 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, CARLOS
ALBERTO MACHADO DA SILVA, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Inspetor de Alunos,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 627, DE 23 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2820, de 20 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 19 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, ANDREA MARIA
DE OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril
de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Mediador Educacional, lotada na Secretaria
Municipal de Educação:
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 628, DE 23 DE MAIO
DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2815, de 20 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 20 de maio de
2022, pelo Regime Estatutário, RAFAEL
BERNARDO MUNIZ, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo
público efetivo de Inspetor de Alunos, lotado
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 629, DE 23 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2764, de 18 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
18 de maio de 2022, LEONARDO PEREIRA
REIS, do Cargo Efetivo de Professor II, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 630, DE 24 DE MAIO
DE 2022.

Declara a vacância de cargo público por posse

de funcionária em cargo inacumulável, e
determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Lei nº. 187,
de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a posse da funcionária
Juliana Marcela da Silva, em cargo público
inacumulável, que se deu na data de 18 de
maio de 2022;
CONSIDERANDO os despachos transcritos
no Processo Administrativo PMP nº. 2774, de
18 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Declarar, a contar de 18 de maio de
2022, a VACÂNCIA do cargo efetivo de
Auxiliar de Creche, do quadro do pessoal
permanente desta Prefeitura, com exercício
na Secretaria Municipal de Educação, ocupado
pela funcionária Juliana Marcela da Silva, com
a matrícula sob o nº. 9641-8, em razão de
posse em outro cargo público inacumulável,
nos termos do inciso VI, do artigo 33, da Lei
nº. 187, de 30 de dezembro de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 631, DE 24 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2837, de 23 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
23 de maio de 2022, JOSILAINE LUIZ DA
COSTA, do Cargo Efetivo de Cozinheira, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 632, DE 24 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2840, de 23 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
23 de maio de 2022, ÉRIKA TOLÊDO DE
SOUZA OLIVEIRA, do Cargo Efetivo de
Pedagogo, com lotação na Secretaria Munici-

pal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 633, DE 24 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concur-
so, homologado através do Decreto nº 2.478,
de 21 de dezembro de 2017, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 486, de 28 de dezembro de 2017, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2850, de 23 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 24 de maio de
2022, pelo Regime Estatutário, JOSILAINE
LUIZ DA COSTA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº
01/2017, realizado em 26 de novembro de
2017, para exercer o cargo público efetivo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 634, DE 24 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2839, de 23 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
23 de maio de 2022, TALITA NUNES DE
ALMEIDA, do Cargo Efetivo de Agente
Técnico Municipal, com lotação na Secretaria

Municipal de Administração e Previdência
Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 635, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concur-
so, homologado através do Decreto nº 2.478,
de 21 de dezembro de 2017, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 486, de 28 de dezembro de 2017, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2864, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 18 de maio de
2022, pelo Regime Estatutário, JOSEFINA
MARIA DA CONCEIÇÃO POLICAR-
PO, aprovada no Concurso Público - Edital
nº 01/2017, realizado em 26 de novembro de
2017, para exercer o cargo público efetivo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 636, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário MOISES RAMOS
SALOMÃO KINUPP, matrícula sob nº
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94691, ocupando o cargo de Agente
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, com início em 02/05/2022 e término em
06/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 637, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOANI CARNEIRO
DE MELO LAMBERT, matrícula sob nº
89522, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
16/05/2022 e término em 19/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 638, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ROGERIO
BEZERRA DA SILVA, matrícula sob nº
96488, ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 17/05/2022
e término em 21/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 639, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GISELLE
MARQUES DOS SANTOS, matrícula sob
nº 96683, ocupando o cargo de Assessor III,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
17/05/2022 e término em 20/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 640, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA DE CASSIA
ALMEIDA SILVA, matrícula sob nº 95514,
ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 16/
05/2022 e término em 19/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 641, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SUZANNE
DOMINGUETI, matrícula sob nº 92162,
ocupando o cargo de Supervisor de
Odontologia, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 09/05/2022 e término em 13/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 642, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MANOELE
APOSTOLICO POCIDONIO, matrícula
sob nº 95147, ocupando o cargo de Inspetor
de Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com
início em 13/05/2022 e término em 19/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 643, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária PATRICIA DE
SOUZA DE MORAES ROCHA, matrícula
sob nº 96774, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 10/05/2022 e término em 24/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 644, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA DE CASSIA
SILVA DE FARIAS, matrícula sob nº 90624,
ocupando o cargo de Professor II, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 11/05/2022 e
término em 20/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 645, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JESSICA DOS
SANTOS VARGAS, matrícula sob nº 96961,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 09/05/2022
e término em 13/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 646, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LILIAN APARE-
CIDA MARTINS SOARES, matrícula sob
nº 92618, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com
início em 10/05/2022 e término em 13/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 647, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SOLANGE
APPOLONIO DA SILVA E SOUSA,



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 594 - Pinheiral - RJ, 30 de Maio de 202210
matrícula sob nº 94892, ocupando o cargo de
Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, com início em 13/05/2022
e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 648, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário GABRIEL DE
LIMA BATISTA, matrícula sob nº 96939,
ocupando o cargo de Professor II, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 13/05/2022
e término em 11/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 649, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária HELLEN SABRINA
DE BARROS GONÇALVES, matrícula
sob nº 96731, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início
em 13/05/2022 e término em 11/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 650, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARCIA CRISTI-
NA CARLOS, matrícula sob nº 96760,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 17/
05/2022 e término em 20/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 651, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LORHANY
CORDEIRO RIBEIRO, matrícula sob nº
96537, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em
13/05/2022 e término em 18/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 652, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JESSICA MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula sob
nº 96684, ocupando o cargo de Pedagogo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
10/05/2022 e término em 24/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 653, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARA
APARECIDA DO NASCIMENTO
ALMEIDA,  matrícula sob nº 93758,
ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 16/05/2022 e término em 30/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 654, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA DE
LACERDA FURTADO, matrícula sob nº
94735, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 12/05/2022 e término em 16/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 655, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária
ANGELICA APARECIDA SILVA
ARIEIRA, matrícula sob nº 96607, ocupando
o cargo de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 07/05/2022 e
término em 05/07/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 656, DE 25 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2872, de 24 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao funcionário JAIME
MEDEIROS, matrícula sob nº 92802,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 20/
05/2022 e término em 15/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 657, DE 26 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2278, de 27 de abril
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor
LUIZ CLÁUDIO DE PAULA, cujo período
fica estipulado em 02 (dois) meses, com início
em 26/05/2022 e término em 24/07/2022,
exercendo o Cargo de Agente Auxiliar
Administrativo, matrícula sob n° 92987, lotado
na Secretaria Municipal de Administração e
Previdência Social, referente aos quinquênios
2009/2014 e 2014/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 658, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-
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so Administrativo nº 1661, de 29 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Auxiliar de
Secretaria, a contar de 20/05/2022 e o término
em 15/11/2022, a servidora GABRIELA
CARVALHO SILVA, matrícula sob o nº
94528, exercendo o cargo de Auxiliar de
Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 659, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CLAUDIA
RIBEIRO MACHADO DA SILVA,
matrícula sob nº 95454, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 21/05/2022 e
término em 25/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 660, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária RAQUEL
GOMES FIGUEIRA GRISOL, matrícula sob
nº 93610, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, com início em 01/06/2022 e término em
27/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 661, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária YANDRA
CRISTINA SANTOS JANUARIO,
matrícula sob nº 86877, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 08 (oito) dias, com
início em 20/05/2022 e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 662, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VIVIANE DE
AMORIM DIAS SILVA, matrícula sob nº
96473, ocupando o cargo de Secretário
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 19/05/2022 e término em 23/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 663, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUCIA HELENA
DA SILVA, matrícula sob nº 95195, ocupando
o cargo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 23/05/2022
e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 664, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BEATRIZ GAMA
DE OLIVEIRA, matrícula sob nº 93917,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 16/05/2022
e término em 20/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 665, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário GIL PEREIRA DO
CARMO, matrícula sob nº 93044, ocupando
o cargo de Agente Técnico Radiologia, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 17/05/2022
e término em 21/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 666, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOZIELE
CRISTINA DE MIRANDA, matrícula sob

nº 94650, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com
início em 19/05/2022 e término em 22/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 667, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária IZABEL
CRISTINA DE MORAES, matrícula sob
nº 92006, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 29/04/2022 e término em 25/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 668, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DENISE
DAMASCENO DE SOUZA FILGUEI-
RAS, matrícula sob nº 94379, ocupando o
cargo de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 18/05/2022 e
término em 01/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 669, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
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187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário SANDINO ALVES
JUNIOR, matrícula sob nº 94904, ocupando
o cargo de Professor II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 19/05/2022 e
término em 02/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 670, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária CARLA
CELESTE MONTEIRO FERREIRA
COSTA, matrícula sob nº 93217, ocupando o
cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, com início em 16/05/
2022 e término em 11/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 671, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA CELIA
DIAS CHAGAS, matrícula sob nº 94260,
ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, com início em 12/
05/2022 e término em 26/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 672, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário MAYCOM
VINICIUS REIS MARINS, matrícula sob
nº 96590, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 18/05/2022 e término em 22/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 673, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARLI DA SILVA
ALVES MARIA, matrícula sob nº 94850,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 11/05/2022
e término em 09/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 674, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária
GABRIELLE DE OLIVEIRA SANTOS,
matrícula sob nº 95461, ocupando o cargo de
Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, com início em 31/05/2022 e
término em 26/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 675, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JANAINA
OLIVEIRA SANTOS PEROSINI, matrí-
cula sob nº 95353, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, com início em 12/05/2022 e
término em 10/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 676, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VERA LUCIA DOS
SANTOS GUEDES, matrícula sob nº 97009,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 18/05/2022 e
término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 677, DE 27 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2976, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LEILA MARIA
PEIXOTO, matrícula sob nº 94767, ocupando
o cargo de Operador de Máquina Roçadeira,
lotada na Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 16/05/2022 e término em 30/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 678, DE 30 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2977, de 26 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
HELEN CRISTIAN FIRMINO BRAGA
DA SILVA, matrícula sob o nº 94430,
ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em
20/05/2022 e término em 08/06/2022, para
acompanhar seu pai/mãe que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 679, DE 30 DE MAIO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2725, de 16 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
FERNANDA GUERRA DO CARMO, cujo
período fica estipulado em 02 (dois) meses,
com início em 30/05/2022 e término em 28/
07/2022, exercendo o Cargo de Agente
Administrativo Municipal, matrícula sob n°
95433, lotada na Secretaria Municipal de
Finanças, referente aos quinquênios 2015/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 680, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2970, de 25 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 30 de maio de 2022, MARINA VALIM
COUTINHO DE SOUZA, do Cargo Efetivo de Psicólogo, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 681, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2986, de 26 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora RENATA FABIANA GONÇALVES AGUIAR,
matrícula sob o nº 93025, ocupando o Cargo de Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 04 (quatro) dias, sendo dia 11/04/2022 e reiniciando em 28/
04/2022 e término em 30/04/2022 e para acompanhar seu pai/mãe que se encontra em tratamento
de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 682, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2987, de 26 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora FERNANDA BRAGA BARBOSA matrícula sob o nº
93314, ocupando o Cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 02 (dois) dias, iniciando em 12/04/2022 e término em 13/04/2022, para acompanhar
seu (sua) filho (a) que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO  CONTRATO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
AMIGÁVEL DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2019
CONVOCAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2º BIMESTRE/2022
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ATO Nº 016/2022

o gestor do fundo de previdência social do município de pinheiral – pinheiralprevi,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 052/2021, que a partir da data de publicação deste ato passa
a ter a seguinte redação:

ATO Nº 052/2021

O gestor do fundo de previdência social do município de pinheiral – pinheiralprevi,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 574/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 16/09/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
JANAINA MARIA DA SILVA MEDEIROS, na condição de esposa, J.D.S.V.M., menor
na condição de filho e M.R.S.V.M., menor na condição de filha, por motivo de
falecimento do servidor RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula PMP nº
94176, inscrição no PinheiralPrevi nº 1321, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, cargo de AGENTE PINTOR, rateado igualmente entre as
partes, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 16 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº. 017/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Transitória 3 - art. 3º da Emenda Constitucional
nº. 47, em concordância com o art. 50 da Lei Municipal nº. 529, de 23 de Dezembro de
2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto Tabela Anexo IV – Pessoal de Apoio à Educação - Cargos
Efetivos, da Lei Municipal nº. 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 274/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, a partir
de 03/05/2022, matrícula PMPinheiral nº. 000000009197, inscrição no PinheiralPrevi
nº. 000000000800, cargo de MERENDEIRA, Nível A, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 25 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA MULHER - RESOLUÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO
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BALANÇO FINANCEIRO DE 01/04/2022 A 30/04/2022

ATO Nº. 018/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da Lei Municipal nº. 529 de 23 de dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009, c/c art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, (Permanente) da
Constituição Federal - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I - Cargos Efetivos, da Lei Municipal nº. 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 273/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar o servidor JOSE CARLOS ALVES GARCIA, a partir de 02/05/
2022, matrícula PMPinheiral nº. 000000094148, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1345,
cargo de SERRALHEIRO, Nível D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 31,67% da
remuneração atual, perfazendo um total de R$ 472,59 (quatrocentos e setenta e dois

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 25 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

reais e cinquenta e nove centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal nº. 529/
2009, o provento do servidor será fixado conforme abaixo:
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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PORTARIAS

EXTRATO DE CONTRATO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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